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TRIBUNAL PLENO 

 

PAUTAS 

15ª PAUTA ADMINISTRATIVA DO TRIBUNAL PLENO - PROCESSOS DO SISTEMA ELETRÔNICO DE 
INFORMAÇÕES (SEI), DE 10 DE MAIO DE 2022, NA PRESIDÊNCIA DA EXMA. SRA. CONSELHEIRA YARA 
AMAZONIA LINS RODRIGUES DOS SANTOS 

 

 

JULGAMENTO EM PAUTA: 
CONSELHEIRO RELATOR: YARA AMAZONIA LINS RODRIGUES DOS SANTOS 

  
  1. PROCESSO Nº 002467/2022 
  INTERESSADO: HERIBERTO DA SILVA CORREA 
  ÓRGÃO: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS - TCE/AM 
  OBJETO: RECURSO DE REVISÃO COM PEDIDO DE CAUTELAR 
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SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 
06 de Maio de 2022. 

  

 

 
 

ATAS 

  

Sem Publicação 

 
ACÓRDÃOS 

 
Sem Publicação 

 
 

PRIMEIRA CÂMARA 
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PAUTAS 

 
Sem Publicação 

 

ATAS 

 

Sem Publicação 

 
ACÓRDÃOS 

 

Sem Publicação 

 

SEGUNDA CÂMARA 

 

PAUTAS 

 

Sem Publicação 

 

ATAS 

 

Sem Publicação 

 

ACÓRDÃOS 

 

Sem Publicação 
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MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TCE 

 

Sem Publicação 

 

ATOS NORMATIVOS 

 

Sem Publicação 

 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
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DESPACHOS 

 

DESPACHO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

  

O SECRETÁRIO-GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, por delegação de 
competência do Excelentíssimo Conselheiro-Presidente, por meio da Portaria nº 02/2022/GPDRH, 
publicada no DOE de 4 de janeiro de 2022; e 

  

CONSIDERANDO a solicitação oriunda da Divisão de Manutenção do TCE/AM, formalizada por 
intermédio do Memorando nº 42/2022/DIMAN/DIAI (0262510); 

CONSIDERANDO a autorização do Conselheiro-Presidente para a realização das despesas em comento 
e adoção das providências cabíveis, conforme teor do DESPACHO Nº 2835/2022/GP (0263004); 

CONSIDERANDO a Informação Nº 632/2022/DIORF (0263388), afirmando haver disponibilidade 
orçamentária e financeira para arcar com a despesa; 

CONSIDERANDO o Parecer nº 858/2022/DIJUR (0263817), opinando pela realização de contratação 
por inexigibilidade de licitação, com fundamento no art. 74, inciso I, da Lei 14.133/2021; 

CONSIDERANDO o Parecer Técnico nº 105/2022/DICOI (0264090) favorável à contratação por 
inexigibilidade de licitação, com fulcro no art. 74, inciso I, da Lei 14.133/2021; 

  

R E S O L V E:    

  

CONSIDERAR inexigível de procedimento licitatório, com fundamento no art. 74, inciso I, da Lei 
14.133/2021, a contratação da empresa TK ELEVADORES BRASIL LTDA, CNPJ CNPJ 90.347.840/0016-
02, no valor individual de R$77,95 (setenta e sete reais e noventa e cinco centavos), totalizando o valor 
de R$233,85 (duzentos e trinta e três reais e oitenta e cinco centavos), referente à aquisição de 03 
(Três) peças (CORREIA SINCRONIZADORA EM POLIURETAN)  para o elevador da social - Equipamento 
59964 desta Corte de Contas;  
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DESPACHO DE RATIFICAÇÃO 

  

RECONHEÇO inexigível de procedimento licitatório, com fundamento no art. 74, inciso I, da Lei 
14.133/2021, a contratação da empresa TK ELEVADORES BRASIL LTDA, CNPJ CNPJ 90.347.840/0016-
02, no valor individual de R$77,95 (setenta e sete reais e noventa e cinco centavos), totalizando o valor 
de R$233,85 (duzentos e trinta e três reais e oitenta e cinco centavos), referente à aquisição de 03 
(Três) peças (CORREIA SINCRONIZADORA EM POLIURETAN) para o elevador da social - Equipamento 
59964 desta Corte de Contas; 

  

RATIFICO, conforme prescreve a legislação de regência, o Despacho do Senhor Secretário-Geral de 
Administração do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas. 

  

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

  

 
 

 

 

DESPACHO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

  

O SECRETÁRIO-GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, por delegação de 
competência do Excelentíssimo Conselheiro-Presidente, por meio da Portaria nº 02/2022/GPDRH, publicada no 
DOE de 4 de janeiro de 2022; e 

  

CONSIDERANDO o Requerimento, referente ao deslocamento servidora Ana Cláudia da Silva Jatahy, no período 
de 19 a 20/05/2022, para participar do Evento Redes - 11° Edição", em Florianópolis/SC. 

CONSIDERANDO a autorização do Conselheiro-Presidente para prosseguir nos trâmites necessários à instrução 
do feito e para realizar a despesa, conforme teor do Despacho nº 2626/2022/GP; 

CONSIDERANDO a Informação nº 618/2022/DIORF, afirmando haver disponibilidade orçamentária e financeira 
para arcar com a despesa; 
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CONSIDERANDO o Parecer Técnico nº 102/2022/DICOI e o Parecer nº 849/2022/DIJUR, ambos opinando pela 
contratação por inexigibilidade de licitação, com fulcro no art. 25, inciso II, c/c art. 13, inciso VI, ambos da Lei nº 
8.666/93; 

  

R E S O L V E: 

  

CONSIDERAR inexigível de procedimento licitatório, com base no art. 25, inciso II, c/c art. 13, inciso VI, da Lei nº 
8.666/1993, a contratação da Empresa WEGOV – TREINAMENTO PARA GESTÃO PÚBLICA LTDA, CNPJ 
21.922.841/0001-26, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), referente a inscrição da servidora Ana Cláudia da 
Silva Jatahy, Diretora de Relações Institucionais da Presidência, no evento “Redes 11ª Edição”, a ser realizado no 
período de 19 a 20.05.2022, em Florianópolis/SC. 

  

 

 

 

 

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO 

  

RATIFICO, nos termos do art. 26, caput, da Lei nº 8666/1993, inexigível de procedimento licitatório, com base no 
art. 25, inciso II, c/c art. 13, inciso VI, da Lei nº 8.666/1993, a contratação da Empresa WEGOV – TREINAMENTO 
PARA GESTÃO PÚBLICA LTDA, CNPJ 21.922.841/0001-26, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), referente a 
inscrição da servidora Ana Cláudia da Silva Jatahy, Diretora de Relações Institucionais da Presidência, no evento 
“Redes 11ª Edição”, a ser realizado no período de 19 a 20.05.2022, em Florianópolis/SC. 

  

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

 

 

 
 

PORTARIAS 
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ERRATA Nº 14/2022-DIPLAF 

Errata da Portaria Nº 67/2022-GP/DIPLAF, datada de 27/04/2022; 

  

ONDE SE LÊ: 

  

I – DESIGNAR os servidores Antônio Jose Inácio de Souza - matrícula 0013862A, Stanley Scherrer de Castro 
Leite - matrícula 0013293A, José Raimundo Maquiné Júnior - matrícula 18104-A e Rodrigo Santos Bezerra - 
matrícula 003.804-0A para no período de 09/05/2022 a 24/05/2022, em comissão, sob a presidência do primeiro, 
realizarem inspeção in loco nas receitas e despesas do Município de Presidente Figueiredo, objetivando fiscalizar 
as contas do exercício de 2021, da Prefeitura Municipal, da Câmara Municipal e dos órgãos e autarquias existentes 
no município, bem como nos demais processos e documentos encaminhados para a verificação da Comissão, que 
houver; 

  

II – DESIGNAR o servidor Rayglon Alencar Bertodo - matrícula 0013234B, para no período 
de 09/05/2022 a 24/05/2022, realizarem inspeção in loco (documental e física), nas obras e/ou serviços de 
engenharia no Município de Presidente Figueiredo, objetivando fiscalizar as contas do exercício de 2021 da 
Prefeitura Municipal, da Câmara Municipal, bem como nos Contratos e demais Convênios Estaduais, e demais 
processos pendentes na DICOP; 

  

V – SOLICITAR que a Secretaria-Geral de Administração providencie o pagamento de 16 (dezesseis) diárias aos 
servidores designados nos itens I e II; 

  

  

VI – CONCEDER adiantamentos no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), em favor do servidor Antônio Jose 
Inácio de Souza - matrícula 0013862A, natureza das despesas 3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA FÍSICA e outro no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais) em favor do servidor Rayglon 
Alencar Bertodo - matrícula 0013234B, à conta do programa de trabalho – 01.032.0056.2055 – FISCALIZAÇÃO 
EXTERNA DA ARRECADAÇÃO E APLICAÇÃO DE RECURSOS PÚBLICOS ESTADUAIS E MUNICIPAIS – 
natureza das despesas 3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA – FONTE 100 
– Grupo de Despesa 1333, para custear despesas conforme determina a Resolução nº 12/2013-TCE/AM, 
estabelecendo o prazo de 30 (trinta) dias para aplicação e 30 (trinta) dias para a devida prestação de contas; 

  

  

LEIA-SE: 
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I – DESIGNAR os servidores Antônio Jose Inácio de Souza - matrícula 0013862A, Stanley Scherrer de Castro 
Leite - matrícula 0013293A, José Raimundo Maquiné Júnior - matrícula 18104-A e Rodrigo Santos Bezerra - 
matrícula 003.804-0A para no período de 26/05/2022 a 20/06/2022, em comissão, sob a presidência do primeiro, 
realizarem inspeção in loco nas receitas e despesas dos Municípios de Anori, Anamã e Codajás, objetivando 
fiscalizar as contas do exercício de 2021, da Prefeitura Municipal, da Câmara Municipal e dos órgãos e autarquias 
existentes no município, bem como nos demais processos e documentos encaminhados para a verificação da 
Comissão, que houver; 

  

II – DESIGNAR o servidor Rayglon Alencar Bertodo - matrícula 0013234B, para no período 
de 26/05/2022 a 20/06/2022, realizarem inspeção in loco (documental e física), nas obras e/ou serviços de 
engenharia nos Municípios de Anori, Anamã e Codajás, objetivando fiscalizar as contas do exercício de 2021 da 
Prefeitura Municipal, da Câmara Municipal, bem como nos Contratos e demais Convênios Estaduais, e demais 
processos pendentes na DICOP; 

  

V – SOLICITAR que a Secretaria-Geral de Administração providencie o pagamento de 26 (dezesseis) diárias aos 
servidores designados nos itens I e II; 

  

  

VI – CONCEDER adiantamentos no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), em favor do servidor Antônio Jose 
Inácio de Souza - matrícula 0013862A, natureza das despesas 3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA FÍSICA e outro no valor de R$ 4.000,00 (três mil reais) em favor do servidor Rayglon 
Alencar Bertodo - matrícula 0013234B, à conta do programa de trabalho – 01.032.0056.2055 – FISCALIZAÇÃO 
EXTERNA DA ARRECADAÇÃO E APLICAÇÃO DE RECURSOS PÚBLICOS ESTADUAIS E MUNICIPAIS – 
natureza das despesas 3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA – FONTE 100 
– Grupo de Despesa 1333, para custear despesas conforme determina a Resolução nº 12/2013-TCE/AM, 
estabelecendo o prazo de 30 (trinta) dias para aplicação e 30 (trinta) dias para a devida prestação de contas; 

  

  

SECRETARIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO, em Manaus, 05 de maio de 2022. 

 
 

 
 

 
Portaria n° 50/2022-SEGER/FC, de 06 de maio de 2022 
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O SECRETÁRIO-GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições 
legais, e observada a Portaria n° 02/2022-GPDRH, que trata da delegação de competência, publicada no DOE em 04 
de janeiro de 2022, e 
 
 
CONSIDERANDO a necessidade de designar servidor para, no âmbito da Administração, acompanhar e fiscalizar a 
execução dos contratos administrativos, termos de cooperação técnica, convênios e outros instrumentos congêneres, 
conforme o disposto no art. 67 da Lei 8.666/1993; 
 
RESOLVE:  
 
Art. 1° - DESIGNAR os servidores HERIBERTO DA SILVA CORREA, matrícula 003.438-0A, e FRANK DOUGLAS 
CRUZ DE FARIAS, matrícula 001.243-2A, para atuarem como FISCAIS, e os servidores GUILHERME ALVES 
BARREIROS, matrícula 001.781-7B, e VALTERNEY TELES DOS SANTOS, matrícula 002.210-1A, para atuarem 
como GESTORES do Contrato nº 35/2021 (Processo 4731/2021-SEI/TCE/AM), que tem por objeto a implantação de 
serviço de controle de acesso de visitantes e funcionários por meio da biometria por reconhecimento facial e 
proximidade, com aferição de temperatura e expansão do sistema de monitoramento, compreendendo aquisição de 
licenças permanentes de software, acesso e monitoramento, gestão e manutenção de software e equipamentos, que 
entre si celebram o TCE/AM e a empresa ROYAL GESTÃO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA, CNPJ 
09.544.532/0001-64, a contar do dia 27/04/2022.  
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor nesta data, podendo ser revogada a qualquer tempo a critério da autoridade 
competente. 
 
 
 
CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 
GABINETE DA SECRETARIA-GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 06 
de maio de 2022. 
 

 

 
 

 
A T O N.º 95/2022 

 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 
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CONSIDERANDO o art. 102, III da Lei n.º 2423, de 10 de dezembro de 1996 (Lei Orgânica do TCE), c/c o art. 29, V 
e XIII, da Resolução n.º 04 de 23 de maio de 2002 (Regimento Interno do TCE); 
 
CONSIDERANDO o Acórdão Administrativo do Tribunal Pleno de 14.12.2021, que homologou o Concurso Público 
de Provas, realizado por este Tribunal, para provimento dos cargos de Auditor Técnico de Controle Externo – 
Ministério Público de Contas A e Auditoria Governamental A; 
 
CONSIDERANDO os arts. 37, II, da Constituição da Republica Federativa do Brasil e 109, II, da Constituição do 
Estado do Amazonas; 
 
CONSIDERANDO o art. 266 da Constituição do Estado do Amazonas c/c o art. 13, §§ 1º, 2º, 3º e 4º da Lei nº 8.429, 
de 02 de junho de 1992 e art. 7º, da Lei nº 8.730, de 10 de novembro de 1993, bem como a Resolução n.º 08, de 22 
de julho de 1999;  
 
CONSIDERANDO os arts. 5º, I, 7º, I, 8°, 10°, parágrafo único, 41º, § 2º e 45º, parágrafo único da Lei Estadual n.º 
1.762, de 14 de novembro de 1986; 
 
CONSIDERANDO o disposto na Lei promulgada n.º 241, de 27 de março de 2015 e na Lei n.º 4.605, de 28 de maio 
de 2018, e suas alterações; 
 
CONSIDERANDO os itens 3.4, 12 e 15 do Edital n.º 02/2021 do Concurso Público de Provas do Tribunal de Contas 
do Estado do Amazonas; 
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 75-B da Lei n.º 4.605 de 28.05.2018, com redação dada pelo artigo 3º da Lei 
n.º 5005 de 11.11.2019, que determina a nomeação intercalada de candidatos com deficiência entre os candidatos 
da lista geral de aprovados, respeitadas as listas e quantidade de vagas do edital; 
 
CONSIDERANDO a manifestação do nomeado Sr. GUSTHAVO FIGUEIRA BARBOSA, no sentido de não ter 
interesse em tomar posse no cargo para o qual foi nomeado pelo Ato n.º 89/2022, datado de 02.05.2022, publicado 
no DOE de mesma data;  
 
 
RESOLVE: 
 
I- TORNAR sem efeito a nomeação do Sr. GUSTHAVO FIGUEIRA BARBOSA, candidato nomeado para o cargo de 
Auditor Técnico de Controle Externo – Auditoria Governamental A (PcD), do Quadro de Pessoal desta Corte de 
Contas, constante no Ato nº. 89/2022 de 02.05.2022, em conformidade com o que preceitua o item II, letra “b”, 
considerando o artigo 41, § 2º da Lei n.º 1762/86 (Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Estado do Amazonas); 
 
II- NOMEAR, nos termos do art. 7º, I, c/c art. 8º da Lei n.º 1.762, de 14 de novembro de 1986, o candidato, abaixo 
relacionado, aprovado no Concurso Público de Provas, para provimento do cargo de Auditor Técnico de Controle 
Externo – Auditoria Governamental A (PcD), de acordo com a ordem de classificação: 
 
Cargo: AUDITOR TÉCNICO DE CONTROLE EXTERNO – AUDITORIA GOVERNAMENTAL A (PcD) 
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             CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA 
 
 

 
 
 
*Na forma do art. 75-B da Lei n.º 4.605/2018, e suas alterações. 
 
II – DETERMINAR:  
 
a) Que o candidato nomeado apresente na Diretoria de Recursos Humanos do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, n.º 1155 – Parque 10, no horário das 8:00h às 12:30h, a 
documentação original abaixo relacionada, acompanhada de fotocópia, de acordo com o disposto nos itens 3.4 e 15 
do Edital do Concurso, além da documentação complementar para composição dos registros funcionais dos 
servidores: 

 
 

DOCUMENTOS PARA POSSE 
 
1. Certidão de Nascimento ou Casamento; 
2. Título de Eleitor, com o comprovante de votação da última eleição; 
3. Comprovante de ter exercido efetivamente a função de jurado, previsto no Edital; 
4. Certificado de Reservista, para os candidatos do sexo masculino; 
5. Cédula de Identidade; 
6. Declaração de Bens e Rendimentos, atualizada até a data da posse; 
7. Comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; 
8. Documento de inscrição no PIS ou PASEP; 
9. Uma foto 3x4, recentes; 
10. Comprovante dos pré-requisitos/escolaridade, devendo o comprovante de escolaridade ser apresentado em 
fotocópia autenticada, previsto no Edital; 
11. Declaração de acumulação de cargo ou função pública, quando for o caso, ou sua negativa; 
12. Certidões dos setores de distribuição dos fóruns criminais, da Justiça Federal, da Justiça Militar e da Justiça 
Estadual, dos lugares em que tenha residido nos últimos 05 anos, expedida no máximo, há 06 meses; 
13. Folha de antecedentes da Polícia Federal e da Polícia dos Estados onde tenha residido nos últimos 05 anos, 
expedida no máximo, há 06 meses; 
14. Se servidor, declaração do órgão a que esteja vinculado, de não ter sofrido no exercício da função pública, 
penalidade administrativa, expedida no máximo, há 06 meses; 
15. Comprovante de residência atualizado; 
16. Cópia da certidão de nascimento de dependentes, se houver; 
17. Curriculum vitae resumido; 
 
b) Que seja tornado sem efeito o ato de nomeação dos candidatos que não apresentarem qualquer um dos 
documentos comprobatórios previstos nos itens 3.4 e 15 do Edital n.º 02/2021 do Concurso, dentro do prazo legal, 
sendo convocados aqueles que os sucederem na ordem de classificação; 

NOME DOCUMENTO 

RAMSÉS DA SILVA LOUZADA  121013959 
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c) Que somente será investido no cargo público os candidatos que forem julgados aptos física e mentalmente para 
o exercício do mesmo, após submeterem-se ao exame médico, de caráter eliminatório, a ser realizado por Junta 
Médica Oficial do Estado. 
 
 
DÊ- SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.  
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 06 de 
maio de 2022. 

 
 

 
 

 
P O R T A R I A  N.º 360/2022-GPDRH 

    
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 102, I e IV, da Lei nº 2.423 de 10 de dezembro de 1996, combinado com o 
disposto no art. 29, I e XXX, do Regimento Interno do Tribunal (Resolução n.º 04, de 23 de maio de 2002);  
 
CONSIDERANDO o teor do Memorando n.º 28/2022/GCFABIAN/TP, datado de 04.05.2022, constante do Processo 
SEI n.º 006200/2022; 
 
R E S O L V E: 
 
LOTAR os servidores MONICA SIQUEIRA ARAUJO, matrícula n.º 003.855-5A, e JORGE ANTONIO VERAS FILHO, 
matrícula n.º 003.856-3A, no Gabinete do Conselheiro Luis Fabian Pereira Barbosa - GCFABIAN, a contar de 
01.05.2022. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 06 de 
maio de 2022.  
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ADMINISTRATIVO 
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DESPACHOS 

 

PROCESSO Nº 12754/2022 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA - SSP 
NATUREZA: REPRESENTAÇÃO COM PEDIDO DE MEDIDA CAUTELAR 
REPRESENTANTE: SECEX/TCE/AM 
REPRESENTADOS: SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA - SSP 
ADVOGADO(A): NÃO POSSUI 
OBJETO: REPRESENTAÇÃO COM PEDIDO DE MEDIDA CAUTELAR ORIUNDA DA 
MANIFESTAÇÃO Nº 158/2022-OUVIDORIA REQUERIDA PARA SUSPENSÃO DA FASE DE 
AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA/PSICOTÉCNICA DO CONCURSO PÚBLICO DA SECRETARIA 
DE SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAZONAS; 

 

DESPACHO N°660/2022-GP 

 

DESPACHO DE ADMISSIBILIDADE. REPRESENTAÇÃO COM 

MEDIDA CAUTELAR. JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE. ADMISSÃO 

DA REPRESENTAÇÃO. DISTRIBUIÇÃO AO RELATOR. 

 

1) Tratam os autos de Representação com pedido de medida cautelar interposta pela Secretaria Geral de 

Controle Externo do TCE/AM, por meio da Manifestação n° 158/2022-Ouvidoria, contra a Secretaria de Estado da 

Segurança Pública – SSP, por possíveis irregularidades no edital do concurso público da Secretaria de Segurança 

Pública do Estado do Amazonas a despeito da fase de exame psicológico/psicotécnico.  

2) A Manifestação n° 158/2022-Ouvidoria aduz:  
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“A presente manifestação versa a despeito da ilegalidade da fase de exame 
psicológico/psicotécnico previsto no Edital de regência do concurso público para o 
preenchimento de 150 (cento e cinquenta) vagas para compor os cargos de Técnico de Nível 
Superior e Assistente Operacional promovido pela Secretaria de Segurança Pública do 
Amazonas, cuja Banca Examinadora é a Fundação Getúlio Vargas. Conforme o Edital em 
anexo, no seu subitem 3.1, alínea C, e subitem 3.2, alínea C, é prevista a Etapa de Avaliação 
Psicológica, de caráter eliminatório, cujos procedimentos a despeito dessa fase estão 
discriminados no item 12. Além disso, a Banca Examinadora publicou em seu sítio o Edital 
Nº 3 de 26 de abril de 2022, com duas retificações, convocando os candidatos aprovados 
para a avaliação psicológica a ser realizada já no dia 15/05/2022. Ocorre que, conforme a Lei 
N° 3.510/2010, a qual estabelece o plano de cargos, carreiras e remuneração dos servidores 
públicos integrantes dos quadros do pessoal da SSP-AM, não há qualquer previsão legal que 
exija a etapa de realização do exame psicológico/psicotécnico para a aprovação em concurso 
público nos mencionados cargos. Esse estado de coisas mostra-se ilegal. Primeiramente, 
porque afronta a Súmula Vinculante n° 44, que preconiza que "só por lei se pode sujeitar a 
exame psicotécnico a habilitação de candidato a cargo público"; secundariamente, viola a Lei 
Estadual n° 4.605/2018 em seu artigo 67, o qual estabelece que "o exame psicotécnico é 
exigível apenas quando previsto em lei." Dessa forma, é de clareza hialina a ilegalidade dos 
Editais perpetrada pela Secretaria de Segurança Pública em conjunto com a Banca 
Examinadora Fundação Getúlio Vargas, tendo em vista o interesse público e o devido trato 
do erário pelos gestores públicos. Portanto, diante de todo o exposto, requeiro à Colenda 
Corte de Contas que seja concedida, com base no art. 40, VIII e IX da Constituição do Estado 
do Amazonas, e no art. 1°, inciso II, da Resolução n° 03/2012 a medida cautelar para a 
suspensão da Fase de Avaliação Psicológica deste Concurso Público, anulando o edital 
convocatório e seja determinado que a Secretaria de Segurança Pública do Amazonas em 
litisconsórcio com a Fundação Getúlio Vargas realizem as adequações apontadas.” 

 

3) A SECEX/TCE-AM aduz a violação da Lei N° 3.510/2010, a qual estabelece o plano de cargos, carreiras e 

remuneração dos servidores públicos integrantes dos quadros do pessoal da SSP-AM, e não há qualquer previsão 

legal que exija a etapa de realização do exame psicológico/psicotécnico para a aprovação em concurso público nos 

mencionados cargos. Bem como afronta a Súmula Vinculante n° 44, que preconiza que "só por lei se pode sujeitar a 

exame psicotécnico a habilitação de candidato a cargo público"; secundariamente, viola a Lei Estadual n° 4.605/2018 

em seu artigo 67, o qual estabelece que "o exame psicotécnico é exigível apenas quando previsto em lei." 

4) Em sede de cautelar, requer a suspensão da fase de Avaliação Psicológica/Psicotécnica do Concurso 

Público da Secretaria de Segurança Pública do Estado do Amazonas. 

5) Superado o relatório, manifesto-me. Primeiramente, quanto à análise dos requisitos de admissibilidade. A 

Representação está prevista no art. 288 da Resolução nº 04/2002 – TCE/AM, sendo cabível em situações que se 

afirme ou requeira a apuração de ilegalidade ou má gestão pública, bem como nos casos expressos em lei, 

especialmente os referidos na Lei n° 8666/1993. 
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6) Isto é, a Representação é um instrumento de fiscalização e exercício do controle externo utilizado 

justamente para se exigir da máquina pública a investigação sobre determinados fatos que aparentemente ensejam 

prejuízos ao erário. Considerando que a presente Representação tem como escopo apurar suposta ilegalidade em 

procedimento administrativo presidido pela Administração Pública, constata-se que o caso em comento enquadra-se 

nas hipóteses elencadas no supracitado dispositivo. 

7) No que tange à legitimidade, estabelece o art. 288, caput, da mencionada Resolução, que qualquer pessoa, 

órgão ou entidade, pública ou privada, é parte legítima para oferecer Representação. Dessa forma, em observância 

aos ditames desta Corte de Contas, resta-se evidente a legitimidade da Representante para ingressar com a presente 

demanda. 

8) Instruem o feito a peça vestibular subscrita de forma objetiva e com a necessária identificação, de modo a 

contemplar as impugnações feitas pelo Representante ao TCE/AM. Dessa forma, verifico que estão preenchidos os 

requisitos de admissibilidade. 

9) Acerca da competência do Tribunal de Contas para apreciar e deferir Medida Cautelar. Faz-se necessário 

salientar que, com o advento da Lei Complementar Estadual nº 114, de 23 de janeiro de 2013, que alterou a Lei 

Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, confirmou-se expressamente a possibilidade do instituto de 

medida cautelar, conforme previsão no inciso XX do art. 1º da Lei n° 2.423/1996 e do inciso XIX do art. 5º da Resolução 

nº 04/2002 – TCE/AM. 

10) Portanto, em atenção ao poder geral de cautela conferido aos Tribunais de Contas, verifica-se que esta 

Corte é competente para prover cautelares a fim de neutralizar situações de lesividade ao interesse público, assim, 

conferindo real efetividade às suas deliberações finais, conforme previsto no art. 42-B, incisos I a IV, da Lei n° 

2.423/1996 (redação dada pela Lei Complementar n° 204 de 16/01/2020). 

11) Tais questões devem ser apuradas pelo relator do feito, nos moldes do art. 3º, II da Resolução nº 03/2012 

TCE/AM. Pelo exposto, com fulcro na Resolução nº 03/2012 e no Regimento Interno do TCE/AM: 

11.1) ADMITO A PRESENTE REPRESENTAÇÃO, nos termos da primeira parte do art. 3º, II da Resolução 

n° 03/2012-TCE/AM: 

11.2) Determino à GTE-MPU que adote as seguintes providências: 

a) PUBLIQUE o presente Despacho no Diário Oficial Eletrônico do TCE/AM, em até 24 (vinte e 

quatro) horas, consoante dispõe o art. 42-B, § 8°, da Lei n° 2.423/1996, observando a urgência que o caso 

requer; 

b) ENCAMINHE os autos ao devido relator do feito, para que proceda à apreciação da Medida 

Cautelar, nos termos do art. 42-B da Lei n° 2.423/1996 c/c art. 3°, inciso II, da Resolução n° 03/2012 – 

TCE/AM. 

 

GABINETE DE CONSELHEIRO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 

05 de Maio de 2022. 
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EDITAIS 

 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 28/2022-DERED 
 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I 
e § 2º, da Resolução TCE 04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, atendendo Despacho do Conselheiro Relator 
Fabian Barbosa, nos autos do Processo de Cobrança Executiva nº 11915/2020 e cumprindo a Decisão nº 260/2018 
– TCE – Tribunal Pleno, nos autos do Processo nº 13520/2015, que trata de Representação contra a Câmara Municipal 
de Carauari, para apurar irregularidades constatadas quanto ao descumprimento da Lei à Informação, relativo ao 
exercício de 2012, fica NOTIFICADO o Sr. PAULO VINICIUS FERREIRA DA SILVA, Presidente da Câmara à 
época, para no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última publicação deste, recolher a Multa no valor atualizado de 
R$ 14.519,14 (Quatorze mil, quinhentos e dezenove reais e quatorze centavos), através de DAR avulso, extraído 
do site: www.sefaz.am.gov.br, sob o código 5508, aos Cofres do Estado do Amazonas, com comprovação perante 
este Tribunal de Contas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, Parque Dez de Novembro, setor DERED. 
 
 
DEPARTAMENTO DE REGISTRO E EXECUÇÃO DAS DECISÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 04 de maio de 2022. 
                                  

 
                         

 
 

 

 

 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 29/2022-DERED 

http://www.sefaz.am.gov.br/
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Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I 
e § 2º, da Resolução TCE 04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, atendendo Despacho do Auditor Substituto 
Alber Furtado de Oliveira Júnior, nos autos do Processo de Cobrança Executiva nº 10791/2020 e cumprindo o 
Acórdão nº 136/2019 – TCE – Segunda Câmara, nos autos do Processo nº 4793/2015, que trata da Prestação de 
Contas do Termo de Convênio nº 044/2014, firmado entre a SEDUC e a Associação de Pais e Mestres e Comunitários 
da Escola Estadual Nossa Senhora do Rosário, fica NOTIFICADA a Sra. JANE LUCE OLIVEIRA NOGUEIRA, 
Presidente da Associação à época , para no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última publicação deste, recolher 
a Multa no valor atualizado de R$ 3.786,85 (Três mil, setecentos e oitenta e seis reais e oitenta e cinco centavos), 
através de DAR avulso, extraído do site: www.sefaz.am.gov.br, sob o código 5508, aos Cofres do Estado do 
Amazonas, com comprovação perante este Tribunal de Contas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, Parque 
Dez de Novembro, setor DERED. 
 
 
DEPARTAMENTO DE REGISTRO E EXECUÇÃO DAS DECISÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 05 de maio de 2022. 
                                  

 
                         

 
 
 

 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 30/2022-DERED 
 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I 
e § 2º, da Resolução TCE 04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, atendendo Despacho do Conselheiro 
Substituto Alber Furtado de Oliveira Júnior, nos autos do processo de Cobrança Executiva nº 11118/2020, e 
cumprindo o Acórdão nº 106/2017-TCE – Segunda Câmara nos autos do Processo nº 4460/2013, que trata da 
Prestação de Contas do Termo de Convênio nº 010/2010, firmado entre a SEDUC e a Prefeitura Municipal de 
Urucurituba, fica NOTIFICADO o Sr. EDIVALDO SILVA ARAÚJO, Prefeito do Município à época, para no prazo de 
30 (trinta) dias, a contar da última publicação deste, recolher a Multa no valor atualizado de R$ 11.026,07 (Onze mil, 
vinte e seis reais e sete centavos), através de DAR avulso, sob o código 5508, bem como recolher o Alcance no 
valor atualizado de R$ 40.687,00 (Quarenta mil, seiscentos e oitenta e sete reais), através de DAR avulso, sob o 
código 5670,  ambos extraídos do site: www.sefaz.am.gov.br, aos Cofres do Estado do Amazonas, com comprovação 
perante este Tribunal de Contas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, Parque Dez de Novembro, setor DERED. 
 

http://www.sefaz.am.gov.br/
http://www.sefaz.am.gov.br/
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DEPARTAMENTO DE REGISTRO E EXECUÇÃO DAS DECISÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 05 de maio de 2022. 
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